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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO DOS SERVIDORES 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

Aos 31 (trinta e um) dias do m�s de mar�o de 2012, na Sede do Sindicato 
APEOC, Sito � Rua Solon Pinheiro, 1306 - Bairro de F�tima - Fortaleza – CE, 
ap�s verifica��o do qu�rum, foi instalada Assembleia Geral do Sindicato dos 
Servidores do Minist�rio P�blico do Estado do Cear� (SINSEMPECE) para 
delibera��o da pauta que consta do Edital n�. 02, de 14 de mar�o de 2012, sob 
a presid�ncia de FRANCISCO ANT�NIO T�VORA COLARES. Foi verificada a 
presen�a dos Diretores FABIANA RODRIGUES LUCENA, AC�CIA LINS DE 
AGUIAR, HELAN DE PAIVA GOMES, GERMANO SOUSA DE CASTRO, e R�MULO 
TE�FILO DA SILVA MOURA, dos filiados listados e assinados ao final, bem 
como DOS FILIADOS AILTON CAVALCANTE DA SILVA, ANDREA VIDAL DA 
COSTA, ANT�NIO ADAIL PEREIRA, C�CERA DE ALENCAR SOUZA, FRAN��IS 
BLOC, JOS� POLYCARPO DE NEGREIROS LEITE, MARIA IVONE DA SILVA 
PEREIRA, ORLEY DE SOUSA NUNES, OSMAR CANUTO DE ARA�JO, RIGOBERTO 
CARVALHO DE ALENCAR, ROZANGELA ALVES DE SOUSA, WENDSON MAIA 
BENTO, MARCELINO EM�DIO MACIEL FILHO, FERNANDA MAR�LIA SILVA 
APR�GIO, VLADIMIR REIS MODESTO DE BRITO, ADEL�NIA CORREIA DE LIMA, 
ANDR� LU�S DUARTE COSTA, LUCIANO GOMES DA SILVA, ROBSON SOUSA 
GON�ALVES, JOS� ELVISNEY MOURA BARROSO, RAFAEL COELHO ASSUN��O,
LUCIANA PINHEIRO PAIVA, MARIA DAS GRA�AS HOLANDA SIEBRA, MICHELE 
AGUIAR MOTA, RODRIGO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, EDNA ALVES MUNIZ, todos
atrav�s de procurador com poderes bastantes. Iniciados os trabalhos da 
Assembleia Geral Extraordin�ria (AGE) foi feito, pelo Presidente, relato 
minucioso acerca do tr�mite interno do processo n�. 14244/2011 que trata da 
equival�ncia de vencimentos com os servidores do Poder Judici�rio at� sua 
aprova��o pelo Col�gio de Procuradores de Justi�a em novembro de 2011 e 
remessa � Assembleia Legislativa do Cear� (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO CEAR�) ainda naquele m�s. Informou que a mat�ria legislativa foi 
aprovada em todas as comiss�es daquela Casa Parlamentar e que se encontra 
pendente de vota��o em Plen�rio desde 14 (quatorze) de dezembro de 2011, 
no aguardo, segundo informa��o do Presidente Roberto Cl�udio, de “sinal 
verde do Executivo”. Assentou que o impacto financeiro da proposta � pouco 
mais de tr�s milh�es de reais e que no exerc�cio de 2011 sobrou mais de seis 



milhões de reais no elemento despesa com pessoal, sendo que o orçamento de 
2012 do Ministério Público (MP) comporta a despesa. Asseverou que enviou 
expediente ao Presidente da (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ), 
ao Deputado Antônio Carlos, Líder do Governo (ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO CEARÁ), ao Chefe de Gabinete do Governador do 
Estado e ao Procurador-Geral do Estado (PGE) pedindo a designação de 
audiência para tratar da matéria, todas sem reposta. Informou acerca da 
reunião realizada em 22 (vinte dois) de março próximo passado entre 
representantes do SINSEMPECE, Procurador-Geral de Justiça (PGJ) e do
PGE, no qual o último informou que o projeto seria apreciado pela 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ até a realização da presente 
Assembleia Geral, o que não ocorreu. Informou, por fim, que todas as 
providências foram adotadas no sentido de resolver negociadamente o 
problema, sendo todas infrutíferas. Discutida a matéria pelos assembleistas foi 
decidido o seguinte: 1º. Fica decretado ESTADO DE GREVE pelo período 
de 25 (vinte e cinco) dias contados da presente data ou até que seja aprovado 
pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ, sancionado e publicado o 
projeto de lei que acompanha a mensagem nº. 02/2011 do MP. Haverá 
expediente normal nesses dias, exceto para a realização de atos 
reinvidicatórios, tendo o primeiro deles designado para o dia 10 (dez) de abril 
na Assembleia Legislativa.2º. Após decorrer o prazo anterior sem a 
aprovação, sanção e publicação do projeto de lei que acompanha a mensagem 
nº. 02/2011 (MP), fica decidido que a categoria paralisará as atividades 
ministeriais por 01 (um) dia, em data a ser definida pela Diretoria do 
Sindicato. 3º. Realizada a paralisação será dado prazo de 10 (dez) dias para 
que seja aprovado, sancionado e publicado o projeto de lei que acompanha a 
mensagem nº. 02/2011 (MP), sem o que FICA DECRETADA GREVE dos 
servidores do Ministério Público do Estado do Ceará por tempo 
indeterminado a partir do 11º (décimo primeiro) dia contado da data da 
paralisação. 4. Fica decidido que serão expedidos ofícios ao Presidente da 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ, a quem compete inclui a 
matéria na ordem do dia das votações, ao Líder do Governo naquele 
Parlamento, ao Chefe de Gabinete do Governador do Estado, ao PGE, ao 
Presidente da OAB-CE, ao Presidente do Tribunal de Justiça ao PGJ e ao 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), dando
ciência acerca do inteiro teor da deliberação desta Assembleia Geral com o 
objetivo de que, cada um nos limites de suas esferas de competência, 
empreendam esforços no sentido de atender a justa reinvidicação da categoria 
ministerial. Nada mais havendo para ser deliberado, foi dada por encerrada a 
AGE. Eu___________ ACÁCIA LINS DE AGUIAR, secretaria, digitei e 
subscrevo a presente ata, que segue assinada pelos 
presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////


